
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 09  de Junho de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.103

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10  (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimento Despachado

O Cel PM Mat. 1633-0/Adido a DGP – BENÍCIO CAETANO DA SILVA JÚNIOR,  requereu 
o cadastramento dos seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em 
Lei do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: MARTA GERALDINE CAMPOS SILVA
Condição: Esposa.
Grau de Instrução: 2º grau completo              
Data de Nascimento: 10/10/1949   
Sexo: Feminino

Nome: INGRID GERALDINE CAMPOS REIS SILVA
Condição: Filha
Grau de Instrução: 3º grau incompleto              
Data de Nascimento: 28/04/1988  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, de conformidade com Art. 
35, Incisos I e III e § 1º da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III e § 2º do Decreto nº 3.000/99 e Art. 
38, Incisos I e III e § 1º da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº250/2009/DGP_3/SD-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimento Despachado

1º Sgt. PM Mat. 20.127-8/22º BPM – JOÃO HENRIQUES DE SOUZA NETO, requer a 
concessão da Gratificação de Representação de Comando de Destacamento, no valor de 6,98 (seis vírgula 
noventa e oito por cento) do soldo de Coronel PM, a contar de abril/2008 (mês de sua suspensão) e sua 
imediata implantação. INDEFERIDO, nos termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05.07.04, em 
razão da referida vantagem financeira haver sido extinta e seu respectivo valor nominal incorporado ao 
soldo dos Militares do Estado, a partir de 1º de junho de 2004.(Nota nº058/2009/SD/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimentos Despachados

Sd PM Matrícula 103.580-0/CMH – SYMONE MOURA SANTOS DE ALMEIDA, requer a 
concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em 
virtude de desenvolver suas atividades como Copeira/CMH, desde março de 2009.  INDEFERIDO,  por 
não se enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, alterado pelo 
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Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da Procuradoria 
Geral  do Estado,  de acordo com o resultado da análise sobre processos de concessão do Adicional  de 
Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  integrantes  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovida  pela 
Auditoria Geral do Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual, de que trata o Ofício AUGE nº 
080/98,  de  29.04.98 e  ainda,  por  contrariar  o  art.  3º,  do  Decreto  nº  25.208,  de  10.02.03.(Nota 
nº216/2009/DGP-3)

Sd PM Mat. 103.346-8/CIPCães – ARNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, requer a concessão da 
Gratificação por Atividades Penosas,  Insalubres e Perigosas,  em virtude de estar  exercendo,  desde sua 
apresentação,  atividades  policiais  em  permanente  contato  com  cães,  durante  instruções  e  serviços 
operacionais,  estando  exposto  a  urinas,  pêlos,  fezes  dos  cães  e  aos  efeitos  de  raticidas,  inseticidas  e 
fungicidas  que  são  aplicados  regularmente,  ficando  dessa  forma  exposto  a  diversos  males,  tais  como 
doenças  alérgicas  e  dermatológicas,  além  de  zoonoses,  que  são  riscos  potenciais  e  reais  à  saúde. 
INDEFERIDO, por não restar comprovada a hipótese de incidência prevista no inciso VI, do § 1º, do art. 
1º, do Decreto nº 14.617, de 31.10.90, alterado pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, ante a falta de laudo 
pericial  comprobatório  expedido  pela  Unidade  de  Perícias  Médicas  do  IRH,  nos  termos  dos 
Encaminhamentos  AEAJA  nºs.  028/06  e  046/06,  tendo  em  vista  que  o  referido  dispositivo  legal 
regulamentador só contempla os militares que tenham contato com animais doentes e ainda, por contrariar 
o disposto no art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 10.02.03.(Nota nº224/2009/DGP-3)                           

O  Soldado  PM  Mat.  31055-7/CEMET-I  –  SÉRGIO  CLÁUDIO  MACIEL  DO 
NASCIMENTO,   requereu  o  cadastramento  de  seus  dependentes  abaixo  discriminados,  para  fins  de 
dedução  do  valor  previsto  em   Lei  do  Imposto  de  Renda  retido  na  fonte,  incidente  sobre  os  seus 
rendimentos tributáveis.

Nome: ZORAYA BRANDÃO MACIEL
Condição: Esposa
Data de Nascimento: 09/06/1976
Grau de Instrução: Ensino Médio Completo  
Sexo: Feminino
 

Nome: YURI LUCAS DIAS DO NASCIMENTO
Condição: Filho           
Data de Nascimento: 01/04/2000
Grau de Instrução: Ensino Fundamental  
Sexo: Masculino

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Incisos 
I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº248/2009/DGP-3)  

 

4ª P A R T E
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IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça, porque serão fartos.” (Mateus 5.6)


